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6 Dá denominação a Viaduto sobre a SP-127.
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Artigo 1o - O Viaduto sobre a SP-127, Km 79 + 400 m,

localizado no município de Tietê, passa a denominar-se “João Cancian”.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua

publicação.
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agosto de 1922, no Bairro Garcia, em Tietê, filho de Antonio Cancian e Eliza
Carnelós, família esta composta por nove filhos, que seguiram o exemplo do

patriarca, falecido precocemente, deixando-lhes como herança, uma vida de

trabalho e honestidade.

João Cancian, casou-se com Dona Rosa

Silvestrin Cancian, em 1946, em Jumirim, então Distrito de Tietê, e hoje,

elevada a categoria de município.

Dessa união, nasceram 9 filhos: Agenor

Cancian, Carmen Aparecida Cancian Ronchi, Marisa Cancian Ronchi, Maria

Isabel Cancian Paulin, João Ademir Cancian, Maria José Cancian, Luiz Antonio

Cancian, Maria Inês Cancian Rossitti e Jonas Mateus Cancian.

Destes, Agenor destacou-se na vida política de

Tietê, por exercer a Vereança por várias legislaturas.

João Cancian, destacou-se na comunidade por

sua dedicação aos menos afortunados, prestando socorro aos que

necessitaram. Foi fundador do Centro Comunitário do Bairro do Garcia, sendo
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Extremamente religioso, foi congregado

Mariano, sendo seu Presidente por várias vezes, além de grande colabdrador

na Capela São Pedro.

Engajado nas causas da terra, foi mêmbro do

Sindicato dos Trabalhadores da Lavoura.

Portanto, a família Cancian, sempre foi um

exemplo de união, trabalho e amor ao próximo. Tietê muito deve a esse clã que

contribui efetivamente para seu engrandecimento, em qualquer que seja a área.

Sendo assim, por entendermos tratar-se de

uma justa homenagem para quem tanto contribuiu com seu municipio natal, é

que conclamamos os nobres pares a aprovarem a presente propositura.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 37o a 41o Sessões Ordinárias (de

30 a 3/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 3/04/98.
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